
MARINHA DO BRASIL

BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DO RIO MERITI

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Setor Requisitante: DIVISÃO DE SUBSISTÊNCIA DA BFNRM
Responsável pela Demanda: 2° TEN (IM) ELIZABETH DE MORAES CORADO
E-mail: elizabeth.moraes@marinha.mil.br Telefone: 21 2189-7333

1. Descrição sucinta do objeto da contratação.

Aquisição de gás liquefeito de petróleo – GLP para atender as demandas da Divisão
de Subsistência desta Base.

2.  Justificativa  da  necessidade  da  compra  do  material  ou  contratação  o  serviço,
considerando o Planejamento Estratégico, se for ocaso.

A Base de Fuzileiros Navais do Rio Meriti, doravante denominada BFNRM, é a Organização Militar
(OM) responsável em prover apoio às unidades situadas no Complexo Naval Caxias Meriti (CNCM).
Em sua organização administrativa, possui o setor de subsistência que tem por finalidade prover 5
refeições diárias (café da manhã, almoço, jantar, ceia e ceia noturna) para aproximadamente 1000
militares, além de atender eventos institucionais, missões operativas, Programa Forças no Esporte e
outros. Para cumprimento de sua tarefa, esta Divisão tem a necessidade de adquirir gás liquefeito
de petróleo - GLP, capaz de propiciar um fornecimento de alimentos aos militares para também
atender  atender  o  ADEST  OPERIB  I  2026  e  demais  adestramentos  do  Programa  Geral  de
Adestramento (PGAD) e Programa de movimentações previstas e exercícios (PMPE) para o ano de
2026 que será realizado em São José da Barra – MG.
Considerando a necessidade da contratação, foi realizada pesquisa junto à empresa com depósito
autorizado, a qual pratica de preços tabelados pelo fabricante. Tal escolha assegura não apenas o
fornecimento,  mas  também a observância  dos  princípios  da  economicidade  e  da  eficiência  na
gestão dos recursos públicos.

3. Quantidade de material a ser adquirida.

Uma revisão programada conforme Termo de Referência.

4. Previsão de data do início da execução dos serviços em favor Administração: 

Junho de 2026

5. Indicação do membros da equipe de planejamento da contratação e se necessário o 
responsável pela fiscalização

2°SG-AR DIEGO DE FREITAS DA SILVA
Por todo exposto, aprovo a abertura do processo licitatório.
Duque de Caxias, RJ, na data da assinatura.

HUGO MARCIO LIMA GODINHO
Capitão de Fragata (FN)
Ordenador de Despesa


		2026-05-12T15:35:43-0300




